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DECISÃO

Prestação de Contas
Entidade: Associação Aquática de Angra dos Reis - ASAQUAR
Processo nº:  15158/2003

Considerando a documentação comprobatória das despesas, constantes dos
autos do Processo supracitado e com base no Parecer CGM nº 087/04,
emitido pela Controladoria Geral do Município (fls.68) , Aprovo a prestação
de contas da aplicação dos recursos concedidos pela municipalidade à
Associação Aquática de Angra dos Reis, referente ao exercício financeiro de
2003, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais ), com fulcro no art. 1º,
incisos III e IV do Decreto nº 3.917, de 03 de janeiro de 2005.

                                                     Angra dos Reis, 05 de  abril de 2005.

Marcus Veníssius da Silva Barbosa
Secretário de Cultura , Esportes e Eventos

CONCURSO PÚBLICO 002/2003
AVISO DE DESISTÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público a desistência da candidata Rosângela Rangel Duarte de Souza,
aprovada e classificada em 36º lugar no Concurso Público 002/03, para
preenchimento de vaga no cargo de Recepcionista.

Angra dos Reis, 24 de março de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 13, 14 e 15/04/05  no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 01 de Abril de 2005.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A    N°  0 0 9 / 2 0 0 5

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS –
TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que determina
o artigo 5° da Lei n° 1.506/04, e ainda, considerando os artigos 6°, I e 9°,
ambos do Anexo I do Decreto n° 3.927/05 – Estatuto da TurisAngra,

R E S O L V E :

Art. 1°°°°°. Ficam nomeados para compor o CONSELHO DIRETOR da Fundação
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, os seguintes membros:

PRESIDENTE MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA – Presidente da
TurisAngra
MEMBROS:
CRISTIANE BRASIL DA PENHA – Funcionários da TurisAngra
GUILHERME FRANCO MOREIRA – Conselho Municipal de Turismo
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE GONÇALVES – Poder Executivo

Art. 2°°°°°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE- SE  E  CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE ABRIL DE
2005.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

P O R T A R I A   NO    848/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 028/2005/SIG, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 31 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR MAURO GUILHERME DA SILVA, para o Cargo em Comissão
de Assessor Técnico da Região 4, da Subprefeitura da Região 4, da Secretaria
Municipal de Integração Governamental, Símbolo CC-3, com efeitos a contar
a partir de 01 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    849/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Ofício nº DRHU-050/2005/SAAE, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto,
datado de 17 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR LEANDRO PAVANELLI LOBO, para o Cargo em Comissão de
Assessor Jurídico, da Procuradoria-Geral, do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 01 de março
de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE

2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

P O R T A R I A           NO    850/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 018/2005/SAG, da Secretaria Municipal de Agricultura, datado
de 18 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR ARGEMIRO PEDRO SOARES NETO, para o Cargo em Comissão
de Subcoordenador de Estatística, da Coordenação de Controle Interno, da
Secretaria Municipal de Agricultura, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a
partir de 14 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOSÉ MARIA NOVAES
Secretário Municipal de Agricultura

P O R T A R I A           NO    851/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 100/05/CAD.SCE, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Eventos, datado de 21 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR JOSÉ BARBOSA DONOLA, para o Cargo em Comissão de
Coordenador Operacional, da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Eventos, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 21 de março de
2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A           NO    852/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 061/2005/GMA.SOP, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, datado de 31 de março de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR LEONARDO CORRÊA DA SILVA, do Cargo em Comissão de
Gerente de Obras Especiais, da Subsecretaria de Obras, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, com efeitos a contar a partir de
31 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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P O R T A R I A           NO    853/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 015/05/SHB, da Secretaria Municipal de Habitação, datado
de 30 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR LEONARDO CORRÊA DA SILVA, para o Cargo em Comissão de
Gerente de Projetos de Habitação, da Secretaria Municipal de Habitação,
Símbolo CC-3, com efeitos a contar a partir de 01 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Secretário Municipal de Habitação

P O R T A R I A           NO    854/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 015/05/SHB, da Secretaria Municipal de Habitação, datado
de 30 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR RODRIGO CALLEGARI NÓBREGA, para o Cargo em Comissão
de Coordenador de Programas de Regularização Fundiária, da Gerência de
Regularização Fundiária, da Secretaria Municipal de Habitação, Símbolo CC-
4, com efeitos a contar a partir de 01 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Secretário Municipal de Habitação

P O R T A R I A           NO    855/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 258/05/SE, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 16 de março de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR MARIA ONISIA SILVA DE BRITO, Professor MG-4, Matrícula
3232, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, da Escola Municipal Prefeito
Toscano de Brito, com efeitos a contar a partir de 15 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    856/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 259/05/SE, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 16 de março de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR DANIELLE DE CARVALHO SOARES, Professor MG-4,
Matrícula 4135, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação,
da Escola Municipal Prefeito Francisco Pereira Rocha, com efeitos a
contar a partir de 15 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    857/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art.
8º, parágrafo único e art. 9º do Decreto nº 1.776, de 13/09/1999, alterado
pelos Decretos nºs 2.849, de 08/10/2003 e 4.276, de 01/04/2005, e
considerando os termos do Memorando nº 014/SE/05, da Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, datado de 01 de abril de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR os membros abaixo relacionados para compor a Comissão
Coordenadora do Programa MEU FILHO NA ESCOLA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO:

Titular: Stella  Magaly Salomão Corrêa
Suplente: Elisabeth Lopes da Silva Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: Marcelo Freire Ferreira

GABINETE DO PREFEITO:
Titular: Romário Ramiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
Titular: Maria Celina de Figueiredo

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO:
Titular: Márcio de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO NAVAL,
PORTO E ENERGIA:
Titular: Luiz Alberto da Fonseca

ESCOLA MUNICIPAL FREI BERNARDO:
Titular: Jair Antônio de Melo

ESCOLA MUNICIPAL PROFª TÂNIA RITA DE OLIVEIRA TEIXEIRA:
Titular: Gina Lúcia dos Santos

ESCOLA MUNICIPAL DINIZ MARQUES DE SOUZA:
Titular: Nilza das Graças Nascimento Silva

ESCOLA MUNICIPAL ADELAIDE FIGUEIRA:
Titular: Maria das Graças Ladislau Rodrigues

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO JOAQUIM DE OLIVEIRA:
Titular: Catarina Conceição de Jesus Ribeiro

ESCOLA MUNICIPAL MAURO SÉRGIO DA CUNHA:
Titular: Margareth Padilha Simões
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ESCOLA MUNICIPAL PRINCESA IZABEL:
Titular: Maria da Conceição Marques Lara

ESCOLA MUNICIPAL NOVA PEREQUÊ:
Titular: Cristina Maria Mendes de Souza

ESCOLA MUNICIPAL Dr. LAURO TRAVASSOS:
Titular: Ruth Ferreira do Carmo

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A       NO  859/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ANULAR a Portaria nº 157/2005, de 04 de janeiro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE

2005.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           NO    860/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR MÔNICA DE QUEIROZ, para o Cargo em Comissão de Auxiliar
de Gabinete, da Assistência do Cerimonial, da Coordenação do Cerimonial,
da Gerência de Relações Públicas e Cerimonial, do Gabinete do Prefeito,
Símbolo CC-7, com efeitos a contar a partir de 01 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE ABRIL DE

2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOÃO MASSAD NETO
Chefe de Gabinete

P O R T A R I A           NO    861/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 029/05/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datado
de 21 de março de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR  PRISCILA SANTOS DA CUNHA, do Cargo em Comissão de
Assistente de Controladoria, da Coordenação de Normas e Procedimentos,
da Subcontroladoria do Sistema Integrado de Controle Interno,  da
Controladoria-Geral do Município, Símbolo CC-5, com efeitos a contar a
partir de 21 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    862/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, e considerando os termos do
Memorando Nº 021/2005/SSA.SSAP, da  Subsecretaria de Saúde Coletiva e
Ações Programáticas, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de 05 de abril
de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR, para compor a Equipe de Vigilância Sanitária da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, os seguintes servidores:

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS – Matrícula 751
EDSON LUIZ FERNANDES MIRANDA – Matrícula 12079
CLÁUDIA REGINA GRAÇA GREGO – Matrícula 1785
ÁUREA IVANI DE AZEVEDO – Matrícula 12074
ELISABETH MARINHO – Matrícula 4041
NADJANARA RODRIGUES– Matrícula 11611
GRAZIELA DOS SANTOS ABREU – Matrícula 12249
SIDNEY LUIS DA ROSA – Matrícula 4617
ADRIANA BELMIRO DE OLIVEIRA MOREIRA – Matrícula 12227

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  07 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    863/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no
art. 132, II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1016, de 09/02/
2001, e considerando os termos do Memorando nº 239/05, da Subsecretaria
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, datado de
01 de abril de 2005,

R E S O L V E:

CONTRATAR os servidores constantes da relação abaixo, por Prazo
Determinado, nos termos da Lei nº 1016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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P O R T A R I A           NO    864/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR  GUSTAVO PEREIRA DINIZ, para o Cargo em Comissão de
Assessor de Aqüicultura e Pesca, da Secretaria Municipal de Pesca, Símbolo
CC-3, com efeitos a contar a partir de 01 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE ABRIL DE

2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca

P O R T A R I A           NO    865/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 068/2005/GMA.SOP, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, datado de 11 de abril de 2005,

R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, JOSÉ ROBERTO REIS GONÇALVES, do Cargo em
Comissão de Coordenador da Japuíba, da Gerência da Área 1, da Subsecretaria
de Serviços Regionais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 11 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE ABRIL DE

2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

E R R A T A

  Na publicação da Portaria nº 065/2005, datada de 04 de janeiro de 2005,
no Jornal “Esporte Total e Notícias”, edição nº 467, de 26/01/2005,

Onde se lê:
“...., com efeitos a contar a partir de 05 de janeiro de 2005.”
Leia-se:
“...., com efeitos a contar a partir de 01 de janeiro de 2005.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,
torna público que o candidato abaixo relacionado foi eliminado do Concurso
Público, em obediência ao que dispõe o processo admissional, devido ter sido
considerado INAPTO na Avaliação Médica, conforme Atestado de Saúde
Ocupacional emitido através da Medicina do Trabalho e Perícias Médicas.

Angra dos Reis,  13 de Abril de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO PARA O PREENCHIMENTO DE
VAGAS NO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, SOB O
REGIME ESTATUTÁRIO

ATO ADMINISTRATIVO
A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, em obediência à decisão liminar emanada dos autos dos Mandados de
Segurança impetrados por Aguinaldo Gonçalves Pessanha, Heraldo
Carlos Fiães Lima Neto , Jean Carlos Zacharias da Silva e Edmar
Antônio da Costa Silva, Processos nºs 2004.003.002755-7,
2004.003.002765-0, 2004.003.002766-1 e 2004.003.002795-8,
respectivamente, torna públicos os resultados dos exames realizados no dia
09/03/2005, do Concurso em epígrafe.
Na prova de Corrida de 12.000m, foram considerados INAPTOS  os
impetrantes Heraldo Carlos Fiães Lima Neto, Jean Carlos Zacharias
da Silva e Edmar Antônio da Costa Silva, e considerado APTO o candidato
Aguinaldo Gonçalves .

Angra dos Reis, 13 de abril de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO PARA O PREENCHIMENTO DE
VAGAS NO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, SOB O
REGIME ESTATUTÁRIO

ATO ADMINISTRATIVO
A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, em obediência à decisão liminar emanada dos autos do Mandado de
Segurança impetrado por João Luis Souza dos Remédios, Processo nº
2004.003.004146-3, torna públicos os resultados dos exames realizados nos
dias 09/03/2005 e 16/03/2005, do Concurso em epígrafe.
Nas provas de Corrida de Subida na Corda, Corrida de Velocidade (100m) e
Flexão na Barra, do Exame de Aptidão Física, o impetrante foi considerado
APTO.
O Exame Psicológico aplicado em 16/03/2005, o impetrante também foi
considerado APTO.

Angra dos Reis, 13 de abril de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público para
preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime Estatutário,
conforme listagem abaixo, a comparecerem nos dias 25, 26 e 27/04/05  no
período de 10 às 11 horas e 30 min, na Subsecretaria de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº
164, Centro, Angra dos Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames
admissionais e recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 13 de abril de 2005.
FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal
ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração
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José Nicodemus de Amorim
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Luiz Carlos Fialho de Souza
Controlador-Geral
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Simone da Rocha Braga
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Técnico Contábil
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RESOLUÇÃO Nº 001//2005/ CMAS

A presidente do  Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições legais, conforme artigo 11, do Decreto nº 1.371/L.O., de 22/04/
1998, e, artigo 2º, da Lei nº 491/L.O., de 29/12/1995,  resolve:

Art. 1º. Fica aprovado o Relatório do Plano de Gestão do exercício de 2004
da Secretaria Municipal de Ação Social.
Art.2º. Fica aprovada a alteração na Rede SAC que inclui as creches
Municipais”Jair Landin de Oliveira”,”Maria Lúcia Cardoso Pereira” e “Sérgio
Louzada Tavares”, que passarão a receber parcelas mensais em condição de
igualdade; bem como a inclusão do Município no Projeto Sentinela, do
Governo Federal.
Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Kátia Laranjeira Barreiro
Presidente do CMAS

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 002//2005/ CMAS

A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições legais, conforme Art.2º, na Lei nº 491/L.O., de 29/12/1995, e,
artigo 11, do Decreto nº 1.371/L.O, de 22/04/1998, resolve:
Art. 1º. Fica convocada a V Conferência Municipal de Assistência Social,
com o objetivo de discutir a nova Política Nacional de Assistência Social,
bem como a implantação do SUAS - Sistema Único de Assistência Social .
Art. 2º. A V  Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se- á no
dia 21 de maio de 2005, das 8:00h às 18:00h, no auditório do Colégio
Estadual Artur Vargas – CEAV.
Art. 3º. Fica criada a Comissão Organizadora da Conferência Municipal de
Assistência Social, composta dos seguintes membros:

I. Célia C.A.S Jordão - Secretária de Ação Social
II. Kátia Laranjeira Barreiro - Organização assistencial de Angra dos
Reis
III. Celina Figueiredo - Assessora de gabinete de Ação Social
IV. Walkir Vicarone - Associação dos aposentados de Angra dos Reis
V. Sandra Regina de Souza - Casa de Convivência Edílson da Mata
VI. Wardislau Diniz - Associação de Moradores da Monsuaba
VII. Valdeci Eduardo - Associação dos Deficientes Físicos de Angra dos
Reis
VIII. Pedro Maria Suarez Davi - Fundação Bezerra de Menezes
IX. Verônica Ferreira Bastos - Associação Pestalozzi de Angra dos Reis

Art. 4º.  A Comissão Mencionada elaborará o Regimento Interno da V
Conferência dentro do prazo de dez (dez) dias, contados da publicação da
presente, providenciando a sua publicação.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da realização da referida Conferência
correrá às custas de dotação orçamentária própria da Secretaria de Ação
Social.
Art. 6º.  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Kátia Laranjeira Barreiro
Presidente do CMAS

      P O R T A R I A   Nº 044/05/SE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio
de Janeiro, usando de suas atribuições legais com apoio no Decreto
nº 367/L.O de 25 de JANEIRO DE 1993.

R E S O L V E :

Designar, JOVINA INÁCIA DO NASCIMENTO MOREIRA, professora
MG-4, matrícula 3769,  para exercer Função de COORDENADORA
DE CA A 4ª SÉRIE da Gerência de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação a partir de
04 de abril de 2005.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE   E     CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 de abril de 2005.

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

ATA DA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL –
CAE - REFERENTE À 19ª REUNIÃO REALIZADA NO DIA 29/

03/2005.
Recursos Indeferidos

Recursos Deferidos

Angra dos Reis, 04 de abril de 2005.
Márcia Regina Pereira Paiva

Presidente do CAE de Angra dos Reis

ATA DA DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO ESPECIAL –
CAE - REFERENTE À 20ª REUNIÃO REALIZADA NO DIA 29/

03/2005.

Recursos Indeferidos

Recursos Deferidos

Angra dos Reis, 04 de abril de 2005.
Márcia Regina Pereira Paiva

Presidente do CAE de Angra dos Reis
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ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 57º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 01/03/05:

Processos Indeferidos

Recursos Deferidos

Angra dos Reis, 01de Março, 2005.
Gabriela Ferreira dos Reis

Presidente da JARI de Angra dos Reis

ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 58º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 29/03/05:

Processos Indeferidos

Processos Deferidos

Angra dos Reis, 29 de Março, 2005.
Gabriela Ferreira dos Reis

Presidente da JARI de Angra dos Reis

DECISÃO

Prestação de Contas
Entidade: Coral da Cidade
Processo nº:  001.006316/2004

Considerando a documentação comprobatória das despesas, constantes dos
autos do Processo supracitado e com base no Parecer CGM nº 095/04,
emitido pela Controladoria Geral do Município (fls.151) , Aprovo a prestação
de contas da aplicação dos recursos concedidos pela municipalidade à Coral
da Cidade de Angra dos Reis, referente ao exercício financeiro de 2003, no
valor de R$ 42.260,00 (quarenta e dois  mil e duzentos e sessenta reais ), com
fulcro no art. 1º,  incisos III e IV do Decreto nº 3.917, de 03 de janeiro de
2005.

Angra dos Reis, 05 de  abril de 2005.

Marcus Veníssius da Silva Barbosa
Secretário de Cultura , Esportes e Eventos

D   E   C   R   E   T   O              NO           4.306,
DE   14   DE   ABRIL   DE   2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos artigos 9º e 11,
inciso I, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
concurso público para preenchimento de vagas nos cargos criados através da
Lei Municipal nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, cujo resultado final foi
homologado por meio do Decreto nº 2.897, de 05 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 285/2005, da Secretaria
Municipal de Administração, datado de 13 de abril de 2005,
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada CRISTIANE DA SILVA GOMES,
para o cargo de Psicólogo, Nível X, Padrão “A”, do Quadro de Provimento
Efetivo do Município de Angra dos Reis.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   14  DE  ABRIL
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O            NO         4.307,
DE   14  DE  ABRIL  DE  2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a candidata Mara Rezende de Souza foi nomeada para
o cargo de Professor MG-4, através do Decreto nº 4.169, de 21 de fevereiro
de 2005, em virtude de aprovação em Concurso Público para o preenchimento
de vaga no Quadro do Funcionalismo Público do Município de Angra dos
Reis, cujo resultado final foi homologado pelo Decreto nº 2.897, de 05 de
dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que a candidata não compareceu ao ato de posse no prazo
previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de
1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada Lei,
bem como os termos do Memorando nº 287/2005, da Secretaria Municipal
de Administração, datado de 13 de abril de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Torna-se sem efeito a nomeação de MARA REZENDE DE SOUSA
para o cargo de Professor MG-4, do Quadro do Funcionalismo Público do
Município de Angra dos Reis, efetuada pelo Decreto nº 4.169, de 21 de
fevereiro de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   14  DE  ABRIL
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso de
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso
Público, para preenchimento de vagas em diversos cargos, sob o Regime
Estatutário, conforme listagem abaixo, a comparecer no período de 02 à 06/
05/2005, das 10 às 16 horas; na Divisão de Recursos Humanos, situada à Rua
Coronel Carvalho, nº 124, Centro, Angra dos Reis, RJ; a fim de efetuar o
encaminhamento para os exames admissionais e a entrega da lista de
documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer dentro do período e horário marcado de
posse de documento de identidade.

O candidato classificado somente tomará posse no cargo após aprovação
nos exames médicos e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de
20 de Fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato, no período e horário designado,
implicará na sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 15 de Abril de 2005.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

RESOLUÇÃO Nº 004//2005/ CMAS

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,no uso de
suas atribuições legais, e em especial as que lhe confere a Lei 491/95 de 29/
12/1995 resolve:
Art. 1º_ O CMAS através de sua Presidente, informar o nome dos membros
do conselho, representantes do governo municipal :

Titular: Célia Cristina Amorim Silva Jordão
Suplente: Maria Celina Figueiredo

Trabalhadores do setor:
Titular: Cássia Marques
Suplente: Lucineide Maria Josué Lima da Silva

Art.2º_ A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Kátia Laranjeira Barreiro
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 003//2005/ CMAS

A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social _CMAS,
no uso de suas atribuições legais e em especial a que lhe confere a Lei nº 491/
95 de 29/12/1995 vem através desta:

Art.1º-_ O CMAS informa que seus conselheiros, por unanimidade,
decidiram em reunião ordinária datada de 10/11/2004, prorrogar o mandato
da atual Diretoria para até 31/12/2005, em razão da realização de eleições
municipais.

Art.2º_ A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação

Kátia Laranjeira Barreiro
Presidente do CMAS

DECISÃO

Prestação de Contas
Entidade: Liga Independente de Futebol de Praia
Processo n° 001.003620/2004

Considerando a documentação comprobatória das despesas, constantes dos
autos do Processo supracitado e com base no Parecer CGM n° 117/04,
emitido pela Controladoria-Geral do Município (fls. 153), Aprovo a prestação
de contas da aplicação dos recursos concedidos pela municipalidade à LIGA
INDEPENDENTE DE FUTEBOL DE PRAIA, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 14.440,00 (quatorze mil quatrocentos e
quarenta reais), com fulcro no ar. 1°, incisos III e IV do Decreto n° 3.917, de

03 de janeiro de 2005.

Angra dos Reis, 15 de abril de 2005.

Marcus Veníssius da Silva Barbosa
Secretário de Cultura, Esportes e Eventos

P O R T A R I A       Nº   003 /2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GIOVANNI WICTHOFT FEDRIZZI Matrícula nº
190361 para exercer a fiscalização da obra execução de base de brita graduada
em diversas ruas do Perequê e recapeamento asfáltico entre a Av. Francisco
M. de Castro e Rua Carlos Drumond de Andrade, Perequê, referente ao
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mm.nº 0125/2005/SO, carta-convite nº 038/2005, a ser executado pela
empresa VALLE SUL CONSTRUTORA LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   004 /2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor LUIS PAULO PEREIRA MONTEIRO Matrícula nº
1037 para exercer a fiscalização do serviço de limpeza de valas e
ensaibramento em diversas estradas vicinais no Município, referente ao
mm.nº 00118/2005/SO, carta-convite nº 039/2005, a ser executado pela
empresa VALLE SUL CONSTRUTORA LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   005 /2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA Matrícula nº
2929, para exercer a fiscalização do recapeamento asfáltico no acesso ao
Morro da Boa Vista e parte da Rua Getúlio Vargas – Perequê, referente ao
mm.nº 0021/2005/SO, carta-convite nº 016/2005, a ser executado pela
empresa VALLE SUL CONSTRUTORA LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   006 /2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GIOVANNI WICTHOFT FEDRIZZI Matrícula nº
190361, para exercer a fiscalização do serviço de engenharia para execução
de retirada de barreiras, limpeza de valas e limpeza de dique no Belém,
referente ao mm.nº 0124/2005/SO, carta-convite nº 040/2005, a ser
executado pela empresa VALLE SUL CONSTRUTORA LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   007 /2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor GIOVANNI WICTHOFT FEDRIZZI Matrícula nº
190361, para exercer a fiscalização do serviço de limpeza e desobstrução de
rios e canais em diversos bairros do Município, referente ao mm.nº 0127/
2005/SO, carta-convite nº 036/2005, a ser executado pela empresa MATOS
TEIXEIRA CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A       Nº   008 /2005/SOP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA Matrícula nº
2929, para exercer a fiscalização do serviço de engenharia para pavimentação,
tapa-buraco e execução de base em diversos locais do município, referente
ao mm.nº 0126/2005/SO, carta-convite nº 044/2005, a ser executado pela
empresa VALLE SUL CONSTRUTORA LTDA.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE ABRIL DE 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

L      E       I            Nº      1.536,
DE     18     DE     ABRIL     DE    2005.

     AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL,
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 006, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2004”.

Art. 1º. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei Complementar nº 006,
de 29 de dezembro de 2004, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 6º. [...]

II – [...]

g) de Assuntos de Desapropriação;
[...]

III – Gerência de Patrimônio Imobiliário, subordinada à
Subprocuradoria de Assuntos Urbanísticos, Habitacionais e do
Contencioso;

IV – Departamento de Avaliação e Registro, subordinado à Gerência
de Patrimônio Imobiliário;

V – Departamento de Controle e Documentação, subordinado à
Gerência de Patrimônio Imobiliário;

VI – Assistência e Apoio Administrativo.” (NR)

“Art. 17. Caberá à Assessoria Jurídica de Assuntos de
Desapropriação, prestar assistência técnica e administrativa ao
Procurador-Geral, despachar os processos e expedientes que lhe
forem remetidos, bem como coordenar e informar aos superiores,
os trabalhos, políticas operacionais e promover ações de
desapropriação e demais que estejam no âmbito do Patrimônio
Imobiliário Municipal.”  (NR)
Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

      L      E       I            Nº      1.537,
DE     18     DE     ABRIL     DE    2005.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL,
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO AO ANGRA DOS
REIS ESPORTE CLUBE”.

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a  conceder subvenção ao
Angra dos Reis Esporte Clube.
Art. 2º. O valor da subvenção para o Exercício de 2005 é de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais), correndo tal despesa por conta da dotação
orçamentária que atenderá ao disposto nesta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o candidato classificado no Concurso Público para
preenchimento de vaga, sob o Regime Estatutário, conforme abaixo, a
comparecer nos dias 25, 26 e 27/04/05  no período de 10 às 11 horas e 30
min, na Subsecretaria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração, situada na Praça Nilo Peçanha, nº 164, Centro, Angra dos
Reis, RJ, para fins de encaminhamento para exames admissionais e
recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

Os candidatos deverão comparecer nos dias e horários marcados, de posse do
documento de identidade.
Os candidatos classificados somente tomarão posse no cargo após aprovação
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 20
de fevereiro de 1995.
O não comparecimento do candidato nos dias e horários designados implicará
sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 15 de Abril de 2005.

FERNANDO A. CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO

CONVENENTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE/AR e TIGRE S/A TUBOS E
CONEXÕES.

OBJETO: Resolve prorrogar o presente contrato de nº 026/2004/SLCO/
SAAE, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de janeiro de 2005 até 01
de março de 2005, levando-se em conta que não foi possível concretizar a
entrega das 4ª e 5ª parcelas, no exercício anterior conforme o previsto no
contrato em anexo.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo do órgão, O Sr.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo.

DATA DA ASSINATURA: 01/01/2005

ANGRA DOS REIS, 01 DE JANEIRO DE 2005.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI Nº 8666/93

CONVENENTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE/AR e SINDICADO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ANGRA DOS REIS –
SINSPMAR.
OBJETO: o regramento do repasse dos valores referentes ao cheque
alimentação e farmácia, plano de saúde e plano de assistência odontológica
e Cartão Sinspmar, nos termos deste Convênio.
PRAZO: Indeterminado.
AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo do órgão, O Sr.
Carlos Alberto Marcatti D’Azevedo.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2005

ANGRA DOS REIS, 07 DE MARÇO DE 2005.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES
Procurador Geral

PROCESSO Nº: 005.007362/2004

PRESTAÇÃO DE CONTAS:  -     CRECHE MÃE DOLORES  –
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AFILHADOS

DE ANGRA DOS REIS - ABAAR – RUA DAS FLORES,
 S/N – PEREQUÊ – A. REIS.

Considerando toda documentação constante dos autos, bem como e o Parecer
da CGM nº 013/05 e o Certificado de Auditoria da CGM nº 034/05, ambos
datados de 24/03/05, que se encontram às folhas 197 e 198 respectivamente,
acolho-os in totum, e decido pela aprovação das referidas contas, apresentadas
pela Creche Mãe Dolores – Associação Beneficente Afilhados de Angra dos
Reis – Rua das Flores s/nº, ora sub examine.
Segue para ser publicado e após enviar a GC.CGM para as providências
cabíveis.

Angra dos Reis, 05 de abril de 2005.
LILIANE SALOMÃO FERNANDES

Subsecretária de Ciência, Tecnologia e Inovação

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS A ÓRGÃO PÚBLICO Nº 096/2004.
OBJETO: Acréscimo de 18% (dezoito por cento) do valor global do Contrato.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: PT: 20.03.04.122.101.2029; ED: 339039, da Nota de Empenho
no 000001/2005, de 03/01/2005, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando nº 001/COSG.A/2005, de 03/01/2005.
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2005.

Angra dos Reis, 11 de Janeiro de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CARNES HENRIQUES e COSTA LTDA.
OBJETO:- Fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda
para as Unidades Escolares do Município de Angra dos Reis item 03 do
lote II.
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Nº 102/2004.
PRAZO:- 45 (quarenta e cinco) dias.
PREÇO:- R$ 21.560,00 (vinte e um mil e quinhentos e sessenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Em 30 (trinta) dias, contados da entrada,
mediante protocolo, na Secretaria Municipal de Educação, do documento de
cobrança de cada entrega realizada, isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT: 20.06.12.361.135.2059; ED: 339030 da Nota de Empenho
no 008349 de 18/11/2004 no valor de R$ 21.560,00 (vinte e um mil e
quinhentos e sessenta reais).
 AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pela Secretária Municipal de Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovação, no memorando nº 421-D/2004/SECTI de
05/10/2004 e homologado pela mesma em 17/11/2004 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 052/2004/GLC.G, constantes do
Processo Administrativo nº 2.005/008041/GLC.G, de 13/10/2004.
DATA DA ASSINATURA:- 23/11/2004.

Angra dos Reis, 23 de novembro de 2004.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO – SERVIÇOS DE

APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 002/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2004.

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 60 (sessenta) dias, tendo início

em 14/03/2005 e término em 12/05/2005.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e

Serviços Públicos através do Memorando nº 0181/2005/GMA.SOP, de 03/

03/2005.

DATA DA ASSINATURA: 11/03/2005.

Angra dos Reis, 11 de março de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Gera

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI Nº 8666/93

CONVENENTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, DENT SERVICE
ASSITÊNCIA ODONTOLÓGICA INTERNACIONAL e a
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL –
ASPUB.
OBJETO:- Acesso de todos os servidores públicos do Município a um plano
privado de assistência à saúde odontológica, com custo reduzido, sob a
modalidade de Plano Coletivo Empresarial.
VIGÊNCIA:- 13 (treze) meses.
AUTORIZAÇÃO:- Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de
Administração, Antonio Paulino na papeleta de acompanhamento, no
despacho datado de 04/02/2005.
DATA DA ASSINATURA:- 11/04/2005.

Angra dos Reis, 11 de abril de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador Geral

TERMO ADITIVO Nº 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2004, FIRMADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E OLGUIM
CONSTRUTORA LTDA., CONFORME SOLICITADO PELO

MEMº Nº 0085/2005GMA.SOP DE 28/01/2005,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,  NA

FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 29.172.467/0001-09, com sede na
Prefeitura Municipal e domicílio na Praça Nilo Peçanha, nº186, Centro,
nesta cidade, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Obras, Sr.
Cláudio de Lima Sírio, brasileiro, casado, engenheiro civil, domiciliado na
Rua Ilha da Gipóia, nº 381, Praia da Ribeira, Angra dos Reis - RJ, portador da
CI no 84106339-8 CREA/RJ, e do CPF no 613.821.597-49, assistido pelo
Procurador Geral do Município, Dr. Francisco Lucas de Almeida Neto,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-RJ nº 55995, CPF nº
890477457-87, residente e domiciliado na Rua Juiz Orlando Caldellas, nº 30,
Apartº 401 – Parque das Palmeiras, nesta cidade e OLGUIM
CONTSRUTORA LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ-MF sob o no 03.891.159/0001-31, com sede na Rua Coronel Carvalho,
nº 173, Loja G, Centro, nesta cidade, neste ato representada por seu sócio,
Sr. Marcos Vinícius de Matos Costa Silva, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da CI - CREA/RJ nº 89105653-0 e do CPF/MF nº 829.639.407-
34, residente e domiciliado na Rua Maria José Lucas Peixoto, nº 239, Cob.,
Parque das Palmeiras, nesta cidade, têm entre si ajustado o presente TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 068/2004, na forma do art. 65, I, “b” da Lei nº 8666/93, atendidas as
cláusulas e condições seguintes:- CLÁUSULA PRIMEIRA:- Constitui objeto
do presente Termo, a prorrogação de prazo do Contrato de Obras e Prestação
de Serviços no 068/2004, conforme autorizado pelo Sr. Secretário   Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no Memorando nº 0085/2005/GMA.SOP, de
28/01/2005, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento.-
CLÁUSULA SEGUNDA:- A prorrogação do prazo será por 60 (sessenta)
dias, tendo início em 14/02/2005 e término em 14/04/2005.- CLÁUSULA
TERCEIRA:- O extrato do presente instrumento será publicado no prazo
legal, no jornal incumbido das publicações oficiais do Município.-
CLÁUSULA QUARTA: - Continuam em vigor as demais cláusulas do
Contrato supracitado, que não conflitarem com as do presente termo.- E
por estarem justos e acordados, foi lavrado o presente Termo por mim,
Renata Portugal Rosa, às fls. 068 a 068v. do Livro nº 59 de Termos Aditivos
da Procuradoria Geral, o qual depois de  lido e achado  conforme  vai assinado
pelas partes  contratantes  e testemunhas.- Angra dos Reis, 11 de fevereiro
de 2005.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador Geral

OLGUIM CONSTRUTORA LTDA.
Contratada
TESTEMUNHAS:
Flávia Teles de Souza
Matr. 3327
Carlos Felipe Larrosa Arias
Matr. 2840

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGUIM
CONSTRUTORA LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 068/2004.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, com início em 14/02/05 e término em 14/04/
2005.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memo nº 0085/2005GMA.SOP de 28/01/2005.
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2005.
Angra dos Reis, 11 de fevereiro de 2004.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador Geral
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CORINA MARIA DA
SILVA TEIXEIRA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
003/2004.
OBJETO: Prorrogação de prazo e alteração da Cláusula Terceira do Contrato
n° 003/2004 que passará a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA
TERCEIRA: - Da forma de pagamento: Os pagamentos serão efetuados no
prazo de 10 (dez) dias, contados da data do vencimento do aluguel”.
VALOR: R$ 9.443,28 (nove mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte
e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por 06 (seis) meses, tendo início em
26/01/2005 e término em 25/07/2005.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
000875/2005, de 21/01/2005, no valor de R$ 9.443,28 (nove mil
quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando nº 006/2005/ACI.SAD, de 11/01/2005.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2005.

Angra dos Reis, 24 de janeiro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ELIAS ANTÔNIO
SANTOS MIGUEL.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 006/
2002.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 100.689,72 (Cem mil seiscentos e oitenta e nove reais e setenta
e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 01/03/2005 e término em 28/
02/2006.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
001406/2005, de 23/02/2005, no valor de R$ 83.908,10 (Oitenta e três mil
novecentos e oito reais e dez centavos), equivalente a 10/12.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando nº 046/2005/ACI.SAD, de 21/02/2005.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2005.

Angra dos Reis, 25 de Fevereiro de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CARLOS ALBERTO
DE SOUZA LIMA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 015/
2002.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 33.432,00 (trinta e três mil quatrocentos e trinta e dois reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, com início em 02/04/2005 e término em 01/
04/2006.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
002569/2005, de 29/03/2005, no valor de R$ 25.074,00 (vinte e cinco mil
e setenta e quatro reais), equivalente a 09/12.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Administração
no Memorando nº 053/2005/SAD.ACI, de 29/03/2005.
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2005.

Angra dos Reis, 01 de Abril de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGUIM CONSTRUTORA
LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2004.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem alteração do valor da obra.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memorando nº 0107/2005/GMA.SOP, expedido em
16/02/2005.
 DATA DA ASSINATURA: 21/02/2005.

Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGUIM CONSTRUTORA
LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2004.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem alteração do valor da obra.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memorando nº 0107/2005/GMA.SOP, expedido em
16/02/2005.
 DATA DA ASSINATURA: 21/02/2005.

Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2005.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e OLGUIM CONSTRUTORA
LTDA.
TERMO ADITIVO No 001/2005 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2004.
OBJETO: Acréscimo e supressão de serviços, sem alteração do valor da obra.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos no Memorando nº 0107/2005/GMA.SOP, expedido em
16/02/2005.
 DATA DA ASSINATURA: 21/02/2005.

Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2005.

FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO
Procurador-Geral

ATA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS – JARI,
REFERENTE À 59º REUNIÃO REALIZADA NO DIA 29/03/05:

Processos Indeferidos
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Processos Deferidos

Angra dos Reis, 29 de Março, 2005.
Gabriela Ferreira dos Reis

Presidente da JARI de Angra dos Reis

D   E   C   R   E   T   O          NO        4.312,
DE    15   DE   ABRIL   DE   2005.

“DELEGA COMPETÊNCIA À SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica delegada à Srª MÔNICA NÓBREGA DOS SANTOS,
Subsecretária de Comunicação, a competência prevista no Decreto nº 3.917,
de 03 de janeiro de 2005, no âmbito da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, durante a licença médica do titular.
Art. 2º. Dê-se ciência do presente Decreto ao Egrégio Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro e aos órgãos municipais competentes.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com
efeitos a contar a partir de 11 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  15  DE  ABRIL  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P  O  R  T  A  R  I  A    N°  0 0 8 / 2 0 0 5

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
– TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
determina o artigo 51 da Lei n° 8.666/93 e o artigo 17, VII da Lei 1.506/04,

R E S O L V E :

Art. 1°°°°°. Fica revogada a Portaria n° 002/2005, que nomeia a Comissão
Provisória de Licitação da Fundação de Turismo de Angra dos Reis -
TurisAngra.
Art. 2°°°°°. Ficam nomeados para compor a Comissão Provisória de Licitação
e Compras da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, os
seguintes servidores:

PRESIDENTE: OTTO FIUZA NOGUEIRA
MEMBROS:      WILHELMINA GYSBERTA SLOB

SONIA MARIA DE SOUZA
JOSÉ ANTÔNIO MARTINS ROSA
MARLOS FERREIRA REIS

Parágrafo único: O Membro MARLOS FERREIRA REIS atuará apenas
nos processos pertinentes a Obras e Serviços de Engenharia.
Art. 3°°°°°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE ABRIL DE
2005.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

P O R T A R I A          N.º     045/2005

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR ELEN GARCIA MACHADO, para o Cargo em Comissão de
Técnico Administrativo, Símbolo CC-5, a partir de 01 de Fevereiro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 01 DE FEVEREIRO DE
2005.

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor Presidente

P O R T A R I A          N.º     050/2005

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR SÉRGIO AUGUSTO ROGÉRIO, para o Cargo em Comissão de
Técnico Administrativo, Símbolo CC-5, a partir de 01 de Março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 01 DE MARÇO DE
2005.

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor Presidente

P O R T A R I A          N.º     051/2005

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR ALDEMIRO PEREIRA DA COSTA FILHO, para o Cargo em
Comissão de Digitador, Símbolo CC-6, a partir de 01 de Abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 01 DE ABRIL DE
2005.

JOÃO DOMINGOS ROSA MACHADO
Diretor Presidente

P O R T A R I A   Nº 006/2005
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS –
TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere o Art.
17, inciso VII. do anexo I, do Decreto 3.927 de 19 de janeiro de 2005 –
Estatuto da Fundação de Turismo de Angra dos Reis,
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R E S O L V E:

EXONERAR, ALEXANDRO DOS SANTOS VIANA, do Cargo em Comissão
de Patrulha do Turismo, do Centro de Apoio e Informações ao Turista,
ligado à Gerência de Operações, da  Fundação de Turismo de Angra dos Reis,
símbolo CC-6, com efeitos a contar a partir de 31 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 31 DE MARÇO DE
2005.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A   Nº 007/2005

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS –
TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere o Art.
17, inciso VII. do anexo I, do Decreto 3.927 de 19 de janeiro de 2005 –
Estatuto da Fundação de Turismo de Angra dos Reis,

R E S O L V E:

NOMEAR, ALEXANDRO DOS SANTOS VIANA, para exercer a Chefia
do Centro de Apoio e Informação ao Turista - CC-4, ligado à Gerência de
Operações,  da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, a partir de 01 de
abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 31 DE MARÇO DE
2005.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

  PORTARIA Nº 257 /CPP/04

A Comissão Processante Permanente instituída pela Portaria nº 019/CPP/
05 do Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme
preceitua o Decreto nº  418, 05 de Agosto de 1993.

RESOLVE

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar denúncia contida
no memorando nº 018/GTI.SAD/ 05, referente a infração de trânsito
decorrente de ato praticado da direção de veículo Público
Municipal com lesão aos cofres públicos (Art.115, X, da Lei Municipal nº
412/95), contra ANTÕNIO SÉRGIO BORGES,  motorista cedido pelo
Ministério da Saúde ao Município de Angra dos Reis, que, conduzindo veículo
da Prefeitura, colidiu com veículo de terceiros, devendo os trabalhos se
iniciarem a partir da data da Publicação desta Portaria, no Órgão Oficial da
Prefeitura, com prazo para término em 30 (trinta) dias, podendo ser
prorrogado por igual período ou quanto forem necessários para se alcançar a
verdade real e garantir o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Angra dos Reis, 05 de Abril de 2005.

Elmir de Oliveira Lemos Júnior-Mat.:3970
Presidente da CPP

Mariene Florentino da Silva-Mat.:2952
1ª Secretária da CPP

Gláucia da Silva Cunha-Mat.:1215
2ª Secretária da CPP

D  E  C  R  E  T  O     NO    4.272,
DE  22  DE  MARÇO  DE    2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 019/2005/SPE, da Secretaria Municipal de Pesca, datado de
21 de março de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor ANDRÉ LUIZ DE ARAÚJO, Coordenador
de Aqüicultura, Matrícula 12498, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Pesca, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  22 DE MARÇO DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário  Municipal de Pesca

D   E   C   R   E   T   O          NO        4.276,
DE    01   DE   ABRIL   DE   2005.

“ALTERA REDAÇÃO DO DECRETO 1.776/1999, ALTERADO PELO
DECRETO 2.849/2003.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando que o Decreto nº
1.776, de 13 de setembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 2.849, de 08 de
outubro de 2003, criou o Programa Meu filho na Escola, no Município de
Angra dos Reis, bem como a sua Comissão Coordenadora, composta de
representantes de diversos órgãos municipais;
Considerando que através da Lei Municipal nº 1.500, de 29 de dezembro de
2004, que dispõe sobre a nova Estrutura Organizacional Administrativa da
PMAR, alguns órgãos foram extintos dando lugar a outros, tornando-se,
assim, necessária a adequação da composição da Comissão à nova Estrutura,

D E C R E T A:

Art. 1º. O art. 9º. do Decreto nº 1.776, de 13 de setembro de 1999, alterado
pelo Decreto nº 2.849, de 08 de outubro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 9º. [...]
I – Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Gabinete do Prefeito;
IV - Secretaria Municipal de Ação Social;
V - Secretaria Municipal de Habitação;

VI - Secretaria Municipal de Comércio, Construção Naval, Porto e
Energia;

VII – Direção das Escolas beneficiadas pelo Programa Meu Filho na
Escola.

[...].” (NR)
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  01  DE  ABRIL  DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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P O R T A R I A   Nº 010/2005

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA
DOS REIS – TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, no que lhe
confere o Art. 17, inciso VII. do anexo I, do Decreto 3.927 de 19 de janeiro
de 2005 – Estatuto da Fundação de Turismo de Angra dos Reis,

R E S O L V E:
NOMEAR, DAIANA SEIXAS LOPES, do Cargo em Comissão de Patrulha
do Turismo, do Centro de Apoio e Informações ao Turista, ligado à Gerência
de Operações, da  Fundação de Turismo de Angra dos Reis, símbolo CC-6,
com efeitos a contar a partir de 04 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 15 de ABRIL DE
2005.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           NO    866/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 062/SAD/2005, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 14 de abril de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR MIRIAN NOVAES DE ASSIS MACHADO, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Armazenamento e Suprimentos de Materiais,
da Gerência de Materiais e Patrimônio Mobiliário, da Subsecretaria de
Administração e Logística, da Secretaria Municipal de Administração, Símbolo
CC-4, com efeitos a contar a partir de 08 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    867/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 061/SAD/2005, da Secretaria Municipal de Administração,
datado de 14 de abril de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR ANA PAULA BITENCOURT NUNES ROSA, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Suprimentos, da Gerência de Administração, da
Subsecretaria de Previdência Social, da Secretaria Municipal de Administração,
Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 08 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ANTONIO PAULINO DE ALENCAR
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A           NO    868/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 282/05/SE, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, datado de 30 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR CARLA CARVALHO CARDOSO, para o Cargo em Comissão de
Coordenador de Escolas Especiais, da Gerência de Educação Especial, da
Subsecretaria de Educação, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação, Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 22 de
março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    869/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 127/2005/SSA, da Secretaria Municipal de Saúde, datado de
30 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR  MICHELA DOS PASSOS RAIMUNDO, para o Cargo em
Comissão de Auxiliar de Gabinete, da Assessoria Administrativa, Comunitária
e Social, da Secretaria Municipal de Saúde, Símbolo CC-7, com efeitos a
contar a partir de 01 de fevereiro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

AMÍLCAR JORDÃO CALDELLAS
Secretário Municipal de Saúde

P O R T A R I A           NO    870/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 062/2005/GMA.SOP, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, datado de 31 de março de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR WEBER BATISTA DE SOUZA JÚNIOR, para o Cargo em
Comissão de Coordenador de Suprimentos de Obras, da Gerência de Meios
Administrativos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
Símbolo CC-4, com efeitos a contar a partir de 31 de março de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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P O R T A R I A           NO    871/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais e
considerando os termos do Memorando nº 064/2005/GMA.SOP, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 01 de abril de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR FLÁVIA TELES DE SOUZA, para exercer,
interinamente, o Cargo em Comissão de Gerente de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Símbolo CC-3, no
período de 04 de abril a 03 de maio de 2005, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    872/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 054/2005/PGM, da Procuradoria-Geral do Município, datado
de 08 de março de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR para compor a Comissão de Registro Cadastral da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, criada através da Portaria nº 793/2004, em
substituição aos membros Leandro Pavanelli Lobo e Germânia Alves Pereira,
os seguintes servidores, representantes da Procuradoria-Geral do Município:

GUSTAVO MARQUES MACLAREN - Titular
MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA - Suplente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    873/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 063/2005/GMA.SOP, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, datado de 31 de março de 2005,

R E S O L V E:

DESIGNAR  WEBER BATISTA DE SOUZA JÚNIOR para compor a
Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, criada através da Portaria nº 791/2005, de 07
de março de 2005, em substituição ao membro Marcos André Marques da
Silva.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A           NO    874/2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 029/2005/SAG, da Secretaria de Agricultura, datado de 18 de
abril de 2005,

R E S O L V E:

NOMEAR FRANCISCO CANINDÉ DA COSTA RAIMUNDO, para o Cargo
em Comissão de Subcoordenador de Pecuária, da Coordenação de Pecuária,
da Gerência de Agricultura e Pecuária, da Secretaria Municipal de Agricultura,
Símbolo CC-5, com efeitos a contar a partir de 01 de abril de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOSÉ MARIA NOVAES
Secretário Municipal de Agricultura

L     E      I            Nº      1.538,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

       AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA NOEL, o logradouro público, situado à
primeira rua à esquerda da Rua São Malaquias, no Bairro do Belém, 2º Distrito
deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

L     E      I            Nº      1.539,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA APOCALIPSE, o logradouro público situado
à quarta rua à direita da Rua São Pedro, no Bairro do Belém, 2º Distrito deste
Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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L     E      I            Nº      1.540,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

       AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA SANTA CLARA, o logradouro público situado
à primeira rua à esquerda da Rua Santa Lúcia, no Bairro do Belém, 2º Distrito
deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.541,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA CAFARNAUM, o logradouro público situado
à segunda rua à direita da Rua São Pedro, no Bairro do Belém, 2º Distrito
deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.542,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

       AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA VIDEIRA, o logradouro público situado à
primeira rua à direita da Rua Galiléia, no Bairro do Belém, 2º Distrito deste
Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.543,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA SÃO GERALDO, o logradouro público
situado à primeira rua à esquerda da Rua da Glória, no Bairro do Belém, 2º
Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.544
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada TRAVESSA MARIANOS, o logradouro público
situado à esquerda da Av. Bom Jesus, em frente ao nº 668, no Bairro do
Belém, 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.545,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada TRAVESSA GABRIEL, o logradouro público
situado à terceira travessa à esquerda da Rua Santa Ana, no Bairro do Belém,
2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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L     E      I            Nº      1.546,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada TRAVESSA LÍRIO DOS VALES, o logradouro
público situado próximo ao nº 816,  à direita da Rua São Pedro, no Bairro do
Belém, 2º Distrito deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.547,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA SANTA LÚCIA, o logradouro público situado
à primeira rua à esquerda antes do Cemitério, no Bairro do Belém, 2º Distrito
deste Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L     E      I            Nº      1.548,
DE    18    DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO
NO BAIRRO DO BELÉM”.

Art. 1º. Fica denominada RUA FARAÓ, o logradouro público localizado à
segunda rua à direita da Rua Hércules, no Bairro do Belém, 2º Distrito deste
Município.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal fará a denominação dada por esta Lei,
e a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE ABRIL DE
2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

         L     E     I         Nº   1.549,
DE    18     DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADOR CARLOS AUGUSTO PINHEIRO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL.”

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
ASSOCIAÇÃO PROJETO SOCIAL VEM TOCAR COMIGO,
estabelecida na Rua Prefeito João Galindo, nº 6.016, Japuíba , Angra dos
Reis, Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º. A entidade beneficiada com esta Lei deverá cumprir os requisitos
legais estabelecidos na legislação municipal para obtenção dos benefícios
concedidos pela presente Lei.
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA   DOS REIS, 18  DE  ABRIL
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L      E      I           Nº   1.550,
DE    18     DE    ABRIL     DE    2005.

AUTOR: VEREADORA  VILMA TEIXEIRA FERREIRA DOS SANTOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL.”

Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
ASSOCIAÇÃO DE JOVENS EVANGÉLICOS EM CRISTO - AJEC,
sediada à Rua 08, Casa 36, Camorim Grande, Angra dos Reis – RJ.
Art. 2º. A entidade beneficiada com esta Lei deverá cumprir os requisitos
legais estabelecidos na legislação municipal para obtenção dos benefícios
concedidos pela presente Lei.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA   DOS REIS, 18  DE  ABRIL
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D   E   C   R   E   T   O          NO        4.272,
DE    30   DE   MARÇO   DE   2005.

“HOMOLOGA O ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇãO DE SAÚDE DE
ANGRA DOS REIS, CRIADA PELA LEI Nº 1.509, DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2004”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o item IX, do artigo 87, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado, na forma prevista na Lei nº 1.509, de 30 de dezembro
de 2004, o ESTATUTO SOCIAL da Fundação de Saúde de Angra dos Reis -
FuSAR, que acompanha o presente Decreto, na forma do Anexo Único.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  30  DE  MARÇO
DE  2005.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito


